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1. Introdução


As Instituições Supremas de Controlo desempenham um papel fundamental nas sociedades actuais.


Na actividade que desenvolvem dispõem de diversos instrumentos e podem praticar uma pluralidade de actos que permitem que as respectivas missões sejam prosseguidas com eficácia.


Entre esses actos contam-se, designadamente, as decisões, os pareceres e as recomendações.

As decisões traduzem-se em estatuições, determinações, comandos ou ordens.

Os pareceres são meros juízos opinativos.

Ora, as recomendações não se confundem nem com decisões nem com pareceres.

Atendendo à actividade do Tribunal de Contas Português em concreto, podemos dizer que as recomendações são actos emanados de um órgão público, no exercício dos seus poderes legais de controlo, em que, em determinadas situações, indica aos órgãos controlados os caminhos que devem por estes ser seguidos em ordem a suprir ou corrigir deficiências na gestão respectiva ou a evitar a sua ocorrência futura.
  

Facilmente se percebe a importância, pelo menos potencial, das recomendações como instrumento ao serviço da actividade de controlo financeiro dos dinheiros públicos.

Ainda assim, para que a importância das recomendações seja efectiva, e não meramente potencial, é essencial garantir que as entidades controladas lhes dão seguimento, adoptando os procedimentos adequados.

2. A abordagem do tema nos Congressos da INTOSAI

No Congresso da INTOSAI realizado em 1962, na Áustria, foi analisado o tema Medidas para alcançar uma aplicação mais eficaz das sugestões das entidades fiscalizadoras.

Neste Congresso, a INTOSAI entendeu sugerir, designadamente:

· A fixação de prazos para a apresentação de dados ou documentos por si justificadamente solicitados;

· Uma ampla divulgação dos relatórios, designadamente através da sua publicação no respectivo Jornal Oficial;

· A elaboração, caso a ISC respectiva entenda necessário, de relatórios especiais dirigidos às autoridades competentes;

· O supervisionamento da execução das sugestões feitas pela ISC com o a colaboração da autoridade competente.

No Congresso realizado em 1965, em Israel, no âmbito do tema A contribuição das entidades fiscalizadoras superiores na manutenção de um elevado nível na administração pública, a INTOSAI, entre os principais meios que as ISC dispõem para esse efeito, refere a apresentação ao Parlamento, ao Governo e à opinião pública, das suas observações sobre o comportamento da administração fiscalizada, assim como também das sugestões destinadas a melhorar a legislação, os regulamentos e os procedimentos em matéria administrativa e financeira.  

No art. 11.º da Declaração de Lima, aprovada no IX Congresso da INTOSAI, realizado no Perú, afirma-se que os órgãos controlados têm que responder às verificações de controlo das ISC dentro dos prazos fixados e dar a conhecer as medidas adoptadas com base nessas verificações. O n.º 2 do art. 11.º dispõe ainda que, sempre que os controlo das ISC não se traduza em actos jurisdicionais, elas devem poder solicitar à autoridade competente a adopção das medidas estipuladas e exigir as responsabilidades inerentes.

No XI Congresso, realizado nas Filipinas, em 1983, considerou-se, a propósito dos métodos e procedimentos de auditoria que as ISC se devem empenhar em assegurar que existem no Estado os mecanismos necessários ao acatamento das recomendações até uma conclusão satisfatória.

Ao longo dos seus diversos Congressos, a INTOSAI tem, portanto, vincado a necessidade de serem implementados mecanismos que permitam assegurar o acatamento das recomendações formuladas pelas ISC e, assim, promover a eficácia da respectiva actuação.


Também no Projecto de Carta de Independência das ISC, de 2001, a INTOSAI refere, entre os factores imprescindíveis para garantir a independência das ISC, a liberdade de estas decidirem acerca do conteúdo e oportunidade dos seus relatórios de auditoria e de os publicarem e divulgarem, bom como a existência de mecanismos aptos a garantir um acompanhamento efectivo das suas recomendações.

3. As recomendações do Tribunal de Contas Português

3.1.  Regime jurídico


Vejamos o que se passa no ordenamento jurídico Português.

A Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto (Lei de organização e processo do Tribunal de Contas – LOPTC), atribui ao Tribunal de Contas o poder de formular recomendações em diversas situações.

No exercício da sua actividade, o Tribunal pode formular recomendações no Parecer sobre a Conta Geral do Estado, no âmbito da fiscalização prévia, no contexto da verificação externa de contas e na sequência da realização de auditorias.

Com efeito, o n.º 3 do art. 41.º da LOPTC permite que no relatório e parecer sobre a Conta Geral do Estado sejam formuladas recomendações à Assembleia da República ou ao Governo, em ordem a suprir as deficiências de gestão orçamental, tesouraria, dívida pública e património, bem como de organização e funcionamento dos serviços.

O n.º 4 do art. 44.º do mesmo diploma legal permite que o Tribunal, no âmbito da fiscalização prévia, formule recomendações aos serviços e organismos em causa no sentido de suprir ou evitar ilegalidades futuras.


Também nos relatórios de verificação externa de contas e nos relatórios de auditoria o Tribunal pode formular “recomendações em ordem a serem supridas as deficiências da respectiva gestão financeira, bem como de funcionamento e organização dos serviços” (art. 54.º, n.º 3, al. i)). 

A Lei n.º 98/97 determina ainda que, em matéria de responsabilidade financeira, e para além da responsabilidade directa do agente ou agentes da acção, há lugar a responsabilidade financeira reintegratória subsidiária “dos membros do Governo, gerentes, dirigentes ou membros dos órgãos de gestão administrativa e financeira ou equiparados e exactores dos serviços, organismos e outras entidades sujeitos à jurisdição do Tribunal de Contas, se forem estranhos ao facto”, designadamente quando “no desempenho das funções de fiscalização que lhe estiverem cometidas, houverem procedido com culpa grave, nomeadamente quando não tenham acatado as recomendações do Tribunal em ordem à existência de controlo interno” (art. 62.º, n.º 3, al. c), LOPTC).

3.2.  As recomendações e os princípios de auditoria

Muitas das recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas resultam da realização de auditorias e constam dos respectivos relatórios.

As auditorias realizadas pelo Tribunal obedecem a diversos princípios orientadores constantes do Manual de Auditoria e de Procedimentos.

Assim, 

«a) O auditor deve exercer a sua actividade com independência, competência e diligência;

b) As auditorias devem ser adequadamente planeadas e correctamente executadas, revistas e documentadas de modo a permitirem avaliar a qualidade dos trabalhos realizados e constituírem fundamento válido dos relatórios e pareceres emitidos;

c) Os relatórios de auditoria devem ser completos, claros, concisos, objectivos, persuasivos, exactos e tempestivos».


Para efeitos de planeamento das auditorias assume relevância, entre outros elementos, a documentação constante do cadastro dos organismos de forma a permitir um conhecimento do historial das entidades envolvidas e respectiva situação perante o Tribunal de Contas, nomeadamente no que diz respeito à forma como tem observado as recomendações emitidas anteriormente.


Ainda de acordo com o Manual de Auditoria e de Procedimentos do Tribunal de Contas, “a opinião do auditor deverá ser expressa de forma equitativa e construtiva e as recomendações serem pertinentes e objectivas, devendo ser formuladas não em termos de medidas e ou procedimentos impostos, mas surgirem como corolário lógico das conclusões”.


As recomendações formuladas nos relatórios de auditoria, quando sejam detectados erros ou omissões importantes ou ineficiências nos sistemas organizativos e de controlo interno, devem visar não só o cumprimento correcto das leis e regulamentos aplicáveis, mas também contribuir para melhorar o desempenho da organização.

3.3. O acompanhamento das recomendações

 2.ª Secção do Tribunal de Contas, à qual cabe designadamente a realização de auditorias aos órgãos sujeitos ao poder de controlo do Tribunal de Contas, aprovou recentemente em Plenário, através da Resolução n.º 2/06, de 23 de Março de 2006, um conjunto de linhas orientadoras tendo em vista uma maior uniformização dos métodos empregues no seguimento das recomendações formuladas pelo Tribunal nos seus relatórios de auditoria.


De acordo com essas linhas orientadoras, a 2.ª Secção do Tribunal deve acompanhar com regularidade o seguimento dado pelas entidades auditadas às recomendações formuladas nos relatórios de auditoria.


O Tribunal deve fixar nos relatórios de auditoria um prazo para os respectivos destinatários fornecerem informação relativa ao acatamento ou não acatamento das recomendações, com indicação da justificação correspondente.


Em regra, esse prazo não será superior a 180 dias.


A não prestação de tal informação configura uma violação do dever de colaboração punível por lei (nos termos das als. c) e d) do art. 66.º da LOPTC). 


Foi ainda considerado relevante o acompanhamento, por cada Juiz Relator de cada Área de Responsabilidade, da efectiva prestação da aludida informação, designadamente para efeitos de responsabilização dos destinatários das recomendações.


Nos Relatórios de Actividades anuais do Tribunal de Contas são indicadas as principais recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas, em sede de controlo prévio, concomitante e sucessivo. No âmbito do controlo prévio e concomitante, o Relatório de Actividades de 2005 refere que “os serviços acatam as recomendações do Tribunal, procedendo à correcção das ilegalidades ou irregularidades detectadas ou até à anulação dos respectivos actos ou contratos (quando é caso disso), quer durante o desenvolvimento do próprio trabalho de campo, quer no momento do exercício do contraditório ou ainda posteriormente”, salientando-se “o carácter pedagógico e preventivo da fiscalização concomitante”.

As recomendações e observações formuladas no âmbito do controlo sucessivo são também enumeradas no citado Relatório e agrupadas em função da respectiva natureza.

No Relatório são também indicadas as recomendações feitas quer em anos anteriores, quer no próprio ano, de cujo acatamento o Tribunal tomou conhecimento em 2005.

No Parecer sobre a Conta Geral do Estado, relativo à Conta de 2004 e apresentado à Assembleia da República em 2005, o Tribunal passou também a enumerar, no vol. I, as recomendações por si formuladas.

Conclusões

Perante o que fica dito, é possível enumerar as seguintes conclusões:

1. O Tribunal de Contas Português pode formular recomendações no Parecer sobre a Conta Geral do Estado, no âmbito da fiscalização prévia, no contexto da verificação externa de contas e na sequência da realização de auditorias.
2. As recomendações formuladas nos relatórios de auditoria, quando sejam detectados erros ou omissões importantes ou ineficiências nos sistemas organizativos e de controlo interno, devem visar não só o cumprimento correcto das leis e regulamentos aplicáveis, mas também contribuir para melhorar o desempenho da organização.
3. As ISC devem acompanhar com regularidade o seguimento dado pelas entidades auditadas às recomendações formuladas nos relatórios de auditoria.
4. As ISC devem fixar nos relatórios de auditoria um prazo para os respectivos destinatários fornecerem informação relativa ao acatamento ou não acatamento das recomendações, com indicação da justificação correspondente.
5. É desejável que as ISC possam exigir responsabilidades pela não acatamento das recomendações bem como pelo não fornecimento das informações solicitadas.
� Cfr., cit., JOSÉ F. F. TAVARES, Reflexões sobre o conceito, a natureza e o regime das recomendações do Tribunal de Contas, Lisboa, 2000. 


� INTOSAI, Independence os SAIs Project: Final Task Force Report, Março 2001, p. 19.


� TRIBUNAL DE CONTAS, Manual de Auditoria e de Procedimentos, Vol. I, 1999, cit., p. 101.


� Idem, p. 114.


� Idem, p. 126.


� Ibidem.


� TRIBUNAL DE CONTAS, Relatório de Actividades e Contas, 2005, cit., p. 26.
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